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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
             
DECRETO LEGISLATIVO Nº                 /2022

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. WANDIR MOURA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno em seu artigo 59, XVIII, “D,”
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Macaense a WANDIR MOURA DOS SANTOS
Art. 2º	A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º	As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de Macaé,       de             de 2022.
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CURRICULUM
WANDIR MOURA DOS SANTOS
Data de nascimento: 28/06/1962
RG: 06069955-0
CPF: 7903430753
Nacionalidade: Brasileiro
Naturalidade: RJ 
Estado civil: casado
Ocupação: Empresário
Endereço: Rua José Magno Pereira Rocha nº 54 – Pq. Aeroporto – Macaé – RJ
Telefone: 22-998216748
Formação Escolar: Ensino Médio 
JUSTIFICATIVA
Natural do município do Rio de Janeiro, residente em Macaé há 22 anos, o Sr. Wandir trabalhou durante todos esses anos para o crescimento de nossa cidade. Empresário, gera emprego e renda para nossa sociedade. Grande amigo e pai de família, merece ser reconhecido por esta casa como cidadão macaense.
      Gabinete do Vereador Amaro Luiz Alves da Silva
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
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